
INDICAÇÃO Nº 
2575
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a adoção de medidas, em caráter de urgência, visando a liberação de verbas, no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para Santa Casa de Misericórdia de Aparecida, que será aplicado na aquisição de equipamentos (microscópio e instrumental), para a realização de micro cirurgias de ouvido.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Aparecida, necessita, prementemente de verbas para aquisição de equipamentos (microscópio e instrumental), para realização de micro cirurgias de ouvido, possibilitando a oferta ao SUS.

As Santas Casas, de forma geral, sempre prestaram relevantes serviços à comunidade, em especial as classes menos favorecidas, sendo, muitas vezes, a única referencia em saúde em termos de atendimento médico/hospitalar.

Assim, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à comunidade de Aparecida, indicamos ao Senhor Governador, medidas urgentes, para não deixarmos desamparados os munícipes, que vêem na Santa Casa, a única solução para seus problemas de saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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